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Ofício nº 03/2022






Lima Duarte, 07 de dezembro de 2022.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Ordinária nº 21/2022, que “Declara como de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Batatal - AMOB.”.
Nobres Edis,

Venho à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, acompanhado de justificativa, o projeto de lei anexo que visa declarar como de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Batatal, possibilitando a Associação a buscar, por meio de projetos e propostas, recursos públicos para sua manutenção, melhoria da comunidade e dos serviços a ela prestados. 

Cordialmente, 

Fábio Júnior da Silva
Vereador do PMN
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE 

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO Nº 21/2022
“Declara como de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Batatal - AMOB.”
Nobres Edis,

Encaminho para apreciação o Projeto de Lei Ordinária que “Declara como de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Batatal – AMOB..”.
A Associação dos Moradores do Bairro Batatal - AMOB é uma associação privada sem fins lucrativos, caracterizada como organização da sociedade civil que tem como atividade principal a defesa de direitos sociais, sendo secundária a atividade ligada a cultura e a arte, com finalidade especial de prestar assistência ao Bairro Batatal.
Assim, considerando o preenchimento de todos os requisitos legais, mormente no que tange a Lei Ordinária nº 996/97, e pelo relevante trabalho realizado em prol do Bairro Batatal, solicito o apoio dos nobres colegas para que se manifestem favorável, objetivando a declaração de utilidade pública da "Associação dos Moradores do Bairro Batatal – AMOB.” 
Atenciosamente, 
Fábio Júnior da Silva

Vereador do PMN
 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/2022
Declara como de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Batatal - AMOB.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos limites constitucionais e com fundamento na Lei Ordinária nº 996/97, aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.
Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública a “Associação dos Moradores do Bairro Batatal - AMOB”, inscrita no CNPJ sob o n° 05.220.465/0001-71, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Lima Duarte/MG, com endereço na Rua Rosaura Moreira Tavares, nº 29, caixa 1, Batatal, CEP 36.140-000, Lima Duarte, MG. 
Art. 2º O reconhecimento de utilidade pública municipal à associação mencionada no art. 1° desta lei está em conformidade nas exigências da Lei Ordinária n° 996/97.
Art. 3º A associação referida no art. 1º deverá prestar contas de todas as atividades exercidas a cada ano civil aos Poderes Executivo e Legislativo, conforme determina a legislação em vigor. 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 07 de dezembro de 2022.

Fábio Júnior da Silva

Vereador do PMN
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